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o INSTITUTO nt rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que a:uloriza a:

INTEREssADo: Consúuções Navais Prates Ltda.

ENDEREÇo PARA coRREspoxoÊrcll: Margem Direita do Rio Negro, km 01, Estrada do
Brito, Cacau Pirera, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 04.443.96110001-21 INscRtÇÃoEsrr»ul.tt 04.235.7624

Fosr: (92) 99208-0498 Frx: (92) 981í9-7935

RncrsrRo.*o IPAAM: 1007.2331 PRocESso Ns: 38721Í112

ATTvTDADE: Terraplenagem

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Margem direita do Rio Negro, km 0'1, Estrada do Brito,
Cacau Pirera, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorízar a ativldade de serviços de terraplenagem, em uma área de
3,8290ha em um imóvel de 't8,05ha.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRÂDloon: Médio Ponru: Médio

Atenção:

Estâ licença é compostâ de ll rêstriçõe.s c/ou condições constantes no verso, cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeiterá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstâs em normâs.
Estâ licença nâo compÍovs nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençs deve permanecer nâ locrlização dâ atividâde e exposta de forma visível (frerte e
verso).

Manaus-AM, 29MAi

Rosa Mariette eirà Geissler Juliano Marcos nte de Souzâ
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 128/13-02

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcElÇl: 05 Axos.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' T28113.02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí.2), da Lei n".3.785 de 24
de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3872fÍ ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para

esta atividade.
8. É expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
apropriado.

9. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA N'
307102.

10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas
por empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.

11. Fica expressamente proibida a intervenÇão em área não autorizada por este

IPAAM.


